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Mensagem n° 007/2.008. 

Sarandi, 01 de fevereiro de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Attft& 
SARANDI 
NILV 

Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa 

Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir licitação 

da folha de pagamento dos servidores públicos municipais da Administração Direta, 

Autárquica e do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências 

Salientamos que a Administração Pública pode licitar a 

folha de pagamento de salários, remuneração, aposentadoria e pensões dos servidores, ativos e 

inativos, estatutários, e temporários da Administração direta e indireta, bem como o Poder 

Legislativo também pode-se valer de igual procedimento. 

Mesmo porque entende-se, que o pagamento de salário, 

remuneração, aposentadoria e pensões dos servidores públicos municipais não se confunde 

com disponibilidade de caixa da Fazenda. 

O próprio Supremo Tribunal Federal já vem entendendo a 

possibilidade de se efetuar o pagamento aludido através de bancos privados, uma vez que 

inexiste vedação constitucional ou legal. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 

Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Ao ensejo, renovamos na oportunidade, os nossos 
protestos de consideração e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Sarandi - Parana 

samente, 

C1D0 FARIAS SPADA 
eito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 

AM& 
SARANDI 
NM,

1654/08 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir licitação para centralização da 
folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais da Administração Direta, 
Autárquica e do Poder Legislativo municipal, e 
da outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
Estado do Parana., aprovará e eu, Prefeito 
Municipal sancionarei a seguinte 

LEI: 

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
licitação para centralização e processamento de créditos proveniente da folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais da Administração Direta, Autárquica e 
do Poder Legislativo, em instituição bancária. 

Art. 2°. 0 Poder Executivo Municipal, deverá observar a legislação 
vigente e em especial a Lei de Licitações n° 8666/93. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

PAÇO 

AP 
refeit 

AL, 01 de fevereiro de 2008. 

FARIAS SPADA 
icipal 

RETTi.?•Atlt) tit PA.UtA 
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Oficio n° 035/2008 

Sarandi, 01 de fevereiro de 2008 

Senhor Presidente: 

ImÃ 
SARANDI 

Tendo em vista matérias urgentes necessitando de aprovação 

junto A, esse Poder Legislativo, vimos por meio deste solicitar de Vossa Excelência, a 

convocação de sessão extraordinária para a Deliberação do Projeto de Lei à seguir descrito: 

-Mensagem n° 007/2008 — Licitação para Centralização e Processamento da folha de 

pagamento. 

Contando com a especial atenção, colhemos a oportunidade 

para reafirmar as nossas considerações. 

Atenciosamente 

APA' IDO FARIAS SPADA 
Prefei o nicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente Camara 

Projeto de Lei n° 1654/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1654/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal licitação para centralização 
da folha de pagamento dos servidores públicos municipais da Administração Direta, 
Autárquica e do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR ÁVEL 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de fevereiro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara unicipal, aos 08 dias do 

Claudionei A Vitorino da Silva, 

Luiz Carlos de Aguiar, 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Projeto de Lei n° 1654/2008. 
Cilas Souza Morais, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissdo 

PARECER 
0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1654/2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal licitação para centralização da folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais da Administração Direta, Autárquica e do Poder Legislativo Municipal, e di 
outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F AV ORA VE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de fevereiro do ano de 2008. 

Pelas Conclusões: 

Valdir da Silva, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 08 dias do 

Cilas Souza Morais, 
Relator 

Antonio da Cunha, 
Membro 
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Oficio n° 033/2.008. 

Sarandi, Olde fevereiro de 2008. 

Senhor Presidente, 

Com o presente encaminhamos A. apreciação e 

deliberação dessa Edilidade, a Mensagem n° 007/2.008, desta data, juntamente com o Incluso 

Projeto de Lei, que Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir licitação para centralização e 
processamento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais da Administração 

Direta, Autárquica e do Poder Legislativo Municipal, e di outras providências. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 

Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

considerações. 
Ao ensejo aproveitamos para reafirmamos nossas 

Atencs isente, 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi - Parana 

MO FARIAS SPADA 
e eito Municipal 
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